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Objeto: A presente pesquisa de preços tem por finalidade a contratação de Empresa
ou Pessoa Fisica para Omamentação e Decorçãodo São João de PATOS 2024.

EMPRESA: q e.5 \^-P, <-C §-?

CNPJ i CPF: B o 3 L6 oot-LO
ENDEREÇO: oqe( c-i\§o N.: >5
BAIRRO: 1-à r-\. l\o 'r ;-zc §Te-
CIDADF-: c UF ?b
Descrição do produto/serviço:

Em caso de dúvida entrar em contato pelo telefone: 83 9 88590640 (Sylvanna).

Validade do orçamento: 30 DIAS.

Patos/PB, l4 de maio de2024.
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PROPONENTE

Item EspeciÍicação Valor total
0l Serviço de Ornamentação e Decoração do Centro

da cidade, Terreirinho, Prefeitura, entre outros
pontos da cidade 5 3 .oo. es
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EDNATDO IIRMINO PEREIRA 467"13336434

(NATDO DECORAÇÕES)

CNPJ 48.r 90.3r ó/0001 -l 0

nosso empreso fico responsóvel por todo porte de; l -PROJETOS. 2-
Ánra amsncA. 3-GERENcIAMENIo DE pEssoAL, 4-ACoMpANHAMENTo
DE HNAUZAÇÃO t OtStrnOHrAGEM.

l. PROJETOS: Controtoçõo de 02 orquitetos poro o eloboroçôo
de projeto 3D, bem como, todo o levontqmento métrico
poro eloboroçôo do mesmo. Dentro dos responsobilidodes
dos orquitetos tombém esto incluso todo os especificoções
dos moteriois q serem utilizodos ouxiliondo o eloboroçÕo dos
orçomentos. Projeto decoroçôo dos seguinte oreos, girodor
do enlrqdo do cidode, conteiro centrol do cidode,
prefeituro, coreto ll e terreirinho.

PROJETO 3D;

No girodor de entrodo do cidode seró instolodo em todo extensôo
do sol (piso), estruturo metólico poro instoloçõo de leds loronjo e
omorelo, bem como, sero instqlodo estruturo metólico otrós do nome (EU

AMO PATOS) que seró iluminodo por fitos led loronjo e omorelo e teró
elementos iuninos em 3D.
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No conteko centrol, compreendendo o inicio do Av. Sólon de
Luceno qié o proÇo Getúlio Vorgos, serôo instolodos 42 orcos iluminodos
com 20 lômpodos codo e bolões no ponto.

No ruq loterol o proço Getúlio Vorgos ficqro o "TERREIRINHO",

locol com diversos otroções poro os visitontes, como, cidqde
cenogrofico, vendos de produtos juninos, comidos típicos e ortesonoto,
polco poro opresentoções ortísticos e opresenloçôo de quodrilhos
juninos e grupos culturois do cidqde.
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No entrodo do TERREIRINHO teró um túnel decorodo e iluminodo
convidondo os visitontes e descortinondo os otroções dispostos no interior
do espoço.

Logo opos o túnel estoro disposto o cidqde cenogrófico, pintodo
ortisticomente o mõo. No mesmo teró lojinhos de produtos típicos.
Posteriormente o cidode cenogrófico ficoro o óreo de opresentoções
musicois e quodrilhos juninos e grupos culturois.

Com o porte projetuol concluído posso-se o etopo eloborotivo.
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2. ÁREÂ ARTísilcA; responsóvel por todo o porte criotivo, bem
como. por todo môo de obro ortísticq especiolizodo, que
compreende:

o PTNTORES

o PINTORES ARTISTICOS
o COSTUREIRAS
. INSIALADORESESPECIAUZADOS
o MARCENEIROS
o FERREIROS

3. GERENCIAMENIO DE PESSOAT; Gerenciomento e fiscolizoÇõo
do pessool projeto (orquitetos), direcionomento e
ocomponhomento do eloboroÇõo dos orçomentos o serem
opresentodos Ô PMP. E tombém

Acomponhomento e direcionomento do instoloçõo e
chumbomento de todos os estruturos metolicos.
Acomponhomento e direcionomenio do instoloçõo e
pinturo morcenorios
Acomponhomento e direcionomento dos instoloçôes
sublimodos. tecidos. letreiros. bondeirinhos, bolões e
todo moteriol de decoroçôo
Acomponhomento e direcionomento de todo o porte
elékico
Gerenciomento de todo pessool destinodo oo
trobolho de eloboroçôo do decoroÇÕo do Íesto.

4. ACOMPANHAMENTO DE FINAUZAÇÃO e OESAAOUTAGEM.

Ao termino dos festividodes o empreso fico responsóvel pelo
ocomponhomento dq desmontogem dos eskuturos, do
girodor do entrodo do cidode. do conteiro centrol do
cidode, do prefeituro, coreto e do teneirinho.

vAtoR ToTAt SERVIÇO DE DECORAçÃO - 53.000,00 (Cinquenlo e
hês mil reols)

a

a

a

-\-c

EDNATDO TIRMINO PEREIRA (NATDO DECORAçÕES)

CNPJ 48.r 90.3r ó/000r -l 0
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n 167 /2024
Dispensa n" 061/2024

EMENTA:
14.133t2021

PROCESSO
DISPENSA

LICITATÓruO _
EM RAZÃO DE

LEI N.
VALOR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRISTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DECORAÇÀO .TUNIIA (EXCETO
TERREIRO DO FORRÓ) A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURÂ E TURISMO DE
PATOS/PB Possibilidade Jurídica.

I - RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimenro visando a coNTRATAÇÃo or EMPRESA PARA PRISTAÇÃO DE
SERVIÇOS Df, DECORAÇÃO JUNINA (f,XCETO TERREIRO DO FOTIRÓ) A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB. com fulcro no AÍ.
75. Inciso II da Lei n.' 14.133/2021.

A escolha do fomecedor EDNALDO FIRMINO PEREIRA, inscrito no
CPF/CNPJ n" 48.190.316/0001- 10, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o
menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos.
eln resumo, os seguintes documentos:

PATS§

PARECER JURÍDICO DISP N' 415/2024

A aberfura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e

justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

a) Soliciíação e justificativa da SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA E TURISMO;
b) Autorização pora ahertura de procedimento licitatório:
c) Pesquisa de mercado e mopo comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, OrÇomenÍo e Gestào,

iníormando a existência de disponibilidade financeira de recursos e DotaÇão
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de 2021
pzro o custeio da despesa;

e) AutuaÇão:

) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respeclivos Membros:
g) Foi anexado ao processo toda documenÍação fiscal, trabalhista, financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal .funcionamento do objeto,'

-üffi-
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h) Consta relatório conclusivo da Comissão permonente de liciíação,
i) Despacho de encaminhamento a esÍo Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razào do valor.

E o que passo a fazér sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNDAMENTAÇÀO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente. os elementos que constam. até a presente data. nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma juridico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos. convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, fiustrando a realizaçáo
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra. as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no atÍ.75, inciso II da Lei n. 14.13312027, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'

Art. 75, Ú dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 53.000,00 (cinquenta e três
mil reais), no caso de outros serviços e compras:
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A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o qre se verifica neste aÍtigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realizaçáo de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

"A pequena relevância ecoaômica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, t{nto mais simples s€rão âs formalidades e mais
rápido o procedimento licitâtório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoiiza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitâção em razão do valor:

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trâta o art. 24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento trâtâr da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contratações ou â contrâtação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 ilz Lei no 8.6601993.
Acórdão 120/2(X)7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo n'
187/2023, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

Sâo João é um evento de tradição cultural importante em nossâ
região, e a sua realização contribui signiÍicativamente para o

fortalecimento da identidade local, o fomento do turismo e o

aquecimento da economia durante o período festivo. Uma
decoração bem elaborada e atrativa contribui para atrair turistas
para a nossa cidade, impulsionando o setor turístico local e

gerando renda para diversos segmentos da economia, como
hospedagem, alimentação, comércio de artesanato e

entretenimento. Dessa forma, a empress contratada deverá

PATES

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p.236),
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decorar os principais pontos do centro da cidade, como a Praça
Getulio Vargas, canteiros centrais da Avenida Epitácio Pessoa,
Prefeitura Municipal De Patos, além da entrada da cidade e o
conhecido "Terreirinho do Forró". Portanto, a contratâção de
uma empresa especializada na realização da decoração junina
garântirá um resultado final de âlta qualidâde e impacto visual.
Prolissionais experientes e criativos poderão elaborar um projeto
de decoração personalizâdo, utilizando materiais e elementos
autênticos que respeiÍem âs tradições juninas da nossa região,
proporcionando uma experiência memorável para todos os
participantes.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como Íegra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizaü com quem a Administração bem entender. sem cauÍelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração esta autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades. como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem juridica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo. onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatódo para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prej uízo a Administraçào.

Passamos a apresentar os aspectos legais. uma vez que entendemos ser esta uma
situagão emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
53.000,00 (cinquenta e três mil rea'is), ofertado pela empresa EDNALDO FIRMINO
PEREIRA, inscrito no CPF/CNPJ n'48.190.316/0001-10. encontra-se dentro do limite de

dispensa estabelecido no art.7 5, I, da Lei 1 4. | 33 I 2021.
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constatou:

4.1. Ouanto à instauracão do Drocesso:

a) Foi leita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n" 14.133/2021, Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.133/2021.

c) Portaria que nomeou o
14.133t2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha dâ Drestâcão de servicos

O valor total da contratação dos sewiços acima mencionados será RS 53.000,00
(cinquenta e três mil reais), conforme orçâmento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado. conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei no 14.133/2021, Art. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.133/2021* Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sidp observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, Íazão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaçôes
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto. pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

4.3, Quanto ao orocesso administrativo

;#í-iffi-
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Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a

contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n'
06u2024.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa EDNALDO FIRMINO
PEREIRA, inscrito no CPF/CNPJ n" 48.190.316/0001-10, para o serviço em questão, nos
moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e três
mil reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a Eigiq que entenda mais adequada, devendo:

i) haver, se entender pela contratação, a Ratilicação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

iil encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura,

A elevada consideração superior.

Patos-PB. 09 de maio de 2024.

MAYRÁ N,T TXABI] TÚAS FERNAFIDES
AssesffiJurídica
oAg-pB 26.838

PATSS
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AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

Expediente: SOLICITAÇÀO

Assunto:
Anexo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO DE PATOS/PB DE PATOS,PB.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruída
com a justificâtiva pam a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realízação do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72.
inciso VII, da Lei Federal n'14.133/2021, objetivando:

CONTRATAÇÃO NB EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DECORAÇÃO JUNINA (EXCETO TERREIRO DO FORRÓ) A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orÇamento vigente. apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela. instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 08 de maio de 2024.
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solrcrrAÇÃo »r luroRrzlçÃo
Patos - PB. 06 de maio de 2024.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitaçâo, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' l4-l33l2\2l e suas alterações posteriores, destinado
â:

CONTRATAÇÃO Df EI}TPRESA PARA PRESTAÇÃO DE Sf,RVIÇOS DE Df,CORAçÀO JUNINA
(EXCETO TERREIRO DO FORRÓ) A CARGO DA Sf,CRETAR]A MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação

O São João é um evento de tradição cultural importante em nossa região, e a sua realização contribui
sign ificativamente para o foÍalecimento da identidade local, o fomento do turismo e o aquecimento da economia
durante o período festivo.

Uma decoração bem elaborada e atrativa contribui para atrair turistas para a nossa cidade, impulsionando o setor
turístico local e gerando renda para diversos segmentos da economia" como hospedagem, alimentação, comércio de
artesanato e entretenimento. Dessa forma, a empresâ contrâtâda deverá decorar os principais pontos do centro da

cidade, como a Praça Getulio Vargas. canteiros centrais da Avenida Epitricio Pessoa, Prefeitura Municipal De Patos.
além da entrada da cidade e o conhecido "Terreiriúo do Forró".

Ponanto. a contrâtação de uma empresa especializada na realização da decoraçãojunina garantiní um resultado final
de alta qualidade e impacto visual. Profissionais experientes e criativos poderâo elaborar um projeto de decoração
personalizado. utilizando materiais e elementos autênticos que respeitem as tradições juninas da nossa região,
proporcionando uma experiência memorável para todos os participantes.

Atenciosâmente-

Coordenadora de Políticas, Ações e Eventos Culturais
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a

inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessiirios.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.1 80 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAI-: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

ELEMENTO DE, DESPESA: 3390.39

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS DE DECORAÇÃO JT]NINA
(EXCETO TERREIRO DO FORRó) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTI]RA E
TURISMO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme soficitado, em atendimento ao aft. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão de

dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Tuísmo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 04 122 1004 2085 Manutengão das Atividades da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

MARI H;ó3 f DÉ h,T-NAS Áh,C. Nü.MONT E I RO
Secretária Mun{cipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Patos - PB. 08 de maio de 2024.
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PATSS

TERMO DE REFERENCIA
(AÍr. 72. Inciso II, Lei 1 4.133 12021)

1. DO OB.TETO
1.1 . Constitui objero do presente Termo de Referência a pretensâ: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SER}TÇOS DE DECORAÇÃO JUNTNA (EXCETO TERREIRO DO FORRÓ) A CARGO
DA SECR.ETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Dtr PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

Para â contratação:
A contratâção acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e

informações complementares que o acompanham. quando for o caso, justifica-se:

O São João é um evento de tradição cultural importante em nossa região, e a sua realização contribui
sign ificativamente para o fortalecimento da identidade local. o fomento do turismo e o aquecimento da economia
durante o período festivo.

Uma decoração bem elaborada e atrâtiva contribui para atrair turistas para a nossa cidade, impulsionando o setor
turístico local e gerando renda para diyersos segmentos da economia, como hospedagem, alimentação, comércio de
artesanato e entretenimento. Dessa forma, a empresa contratada deverá decorar os principais pontos do centro da
cidade. como a Praça Getulio Vargas, canteiros centrais da Avenida Epit ício Pessoa, Prefeitura Municipal De Patos,

além da entrada da cidade e o conhecido "Terreirinho do Forró".

Portanto, a contratação de uma empresa especializada na realização da decoração junina garantirá um resultado final
de alta qualidade e impacto visual. Profissionais experientes e criativos poderão elaborar um projeto de decoração

personalizado. utilizando materiais e elementos autênticos que respeitem as tradições juninas da nossa região,
proporcionando uma experiência memorável pâra todos os participantes.

]. DA COMPRA
3.l.As características e especificações do objeto da referida estão anexas ao presente requerimento.

5. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

ITEM ESPECIFICAç'ÃO MEDIDA OUANTIDADE
I PRESTAÇÃo oÉ §TnVIços DE DECORAÇÃO JUNINA DA

PRAÇA GETULIO VARGAS, CANTEIROS CENTRAIS DA
AVENIDA EPITACIO PESSOA, PREI'EITURA MUNICIPAL DE
PATOS. ENTRADA DA CIDADE E'TERREIRINHO DO FORRO.

SER}'IÇO 0t

t PO|S 1§ eiiilerra
:*=:.**'/ Y lnrancta

I

4. DO TRATAMENTO DIFERf,NCIADO PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamenlo diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos tennos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n" 12312006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I
e ll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A paÍicipação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

I
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S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadâs
e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, â qualquer título, perante seus íornecedores ou terceiros
em ftvão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteragões,
imperfleições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o objeto da contràtação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processô de contratação direta
por Dispensa de Licitação. conforme o câso, âpresentando ao Contrâtante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7 .l .O prazo máximo da prestação de serviços da contratação. está abaixo indicado e será considerado da emissâo da
ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contrâtação será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DOPAGAMENTO
8.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO'FINA]\ICEIRA
9.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos
essenciais limitar-se-á a definidâ nos Arts. 67 e 69 da l-,ei 10.13312021.

IO. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO »O OSJETO
l0.l.Executada a presente contrâtação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos
Art. 140. da Lei 10.13312021.

I I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÀO E GERENCIAMENTO
I l.l .Serão designados pelo Contratante representanles com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos teÍÍnos da
normâ vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivament€, permitida a contratagão
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.A recusa injusla em deixar de cumprir as obrigações âssumidâs e preceitos legais, sujeitará o Contratâdo.
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 daLei 14.133/2021: a - advertência;
b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega. no início ou na execução do objeto da contratação: c - multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor

ia Pqirt {l erg!,eiçá,'r**;s='/ r lnrancla
i
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contrâtado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis flundamentadas na Lei 14. 133/202 I .

l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prírzo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido dejuros moratórios de l0lo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l3.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de adveíência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

1 3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
I 3.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o âtraso, será admitida a compensação financeira. devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a daÍa. correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do âtraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N , VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser pâga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX
: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo

Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para â compensação financeira venha a

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, s€rá âdotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entào em viBor.

Patos - PB. 06 de maio de 2024
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TERMO DE R-EFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DECORAÇÃO JUNTNA (EXCETO TERRETRO DO FORRÓ) A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
l.l.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado ra forma como s€ apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execugão. Serve de base para a elaboração do instruÍnento convocatório.

Patos - PB, 06 de maio de 2024.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 09:55:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59886/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00061/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 53.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO JUNINA(EXCETO
TERREIRO Do FORRÓ) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 53.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ednaldo Firmino Pereira 46713336434
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.190.316/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ac3f803b4bb3e607ab4a926a4eb7fe7b

Autorização da autoridade competente Sim 6a8134400a4de68498eca376943c7ce3

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3902b67c944e6975890ce7c28d09dcb4

Previsão Orçamentária Sim 9fb7e94c72d44672f19a622774b69265

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a94e7ac67234525b67fdad032c747515

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ednaldo Firmino Pereira 46713336434 Sim 4a7c849ceed59c595a9111564b063397

Impresso por convidado em 20/05/2024 10:04. Validação: AFBD.71B9.1BF5.CEAC.4782.74B9.045D.1A6A. 
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João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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O presenre contrato tem por ôbjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO JUNINA (EXCETO TERREIRO DO FORRÓ) A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINTSTRÂTM N' : 167 12024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 06I/202,I
CONTRATO N': 131012021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE
PATOS/PB E A EMPRESA EDNALDO FIRMINO PEREIRA,
PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABA IXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sôb o No 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n' 91. Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL Df,
CULTURA E TURISMO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de
Patos, na pessoa de sua Secretária, a Sra. GERMANA NUNES WANDERLf,Y DE ALENCAR,
doravante simplesmente denominado CONTRÀTANTf,, e do outro lado f,DNALDO FIRMINO
PEREIRA, CNPJ N' 48.190.316/000f-10, com sede à Ruâ Moacir Leitão de Araújo, n" 955, lmperial
Residence. Ap. I l0l. Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. CEP: 58.704-330, representante legal:
EDNALDO FIRMINO PEREIRA, CPF N' 467.133.364-34, doravante simplesmente denominado
CONTRATADO. decidiram as partes contrâtantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' 061D024, processada nos teÍrnos da Lei Federal no

14.133, de 0l de abril de 20211 Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' 061/2021e instruções do ContraÍante, documentos esses que ficam fazendo
paíes integrantes do presente contrâto, independente de transcrição; e seú realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANTIDADE VAI,OR
GLOBAL

I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DECORAÇÃO JUNINA DA PRAÇA
GETULIO VARCAS. CANTEIROS
CINTRAIS DA AVENIDA tPI TÁCIO
PESSOA. PREFEITURA MI.]NICIPAL DE
PATOS. ENTRADA DA CIDADE E
..TERREIRINHO DO FORRO.

sERVrÇO 0l R$ 53.000.00

qRÇ-
Pàcro Nàcionàloelâ

Primeira
lnfância

PATêS& Rsôr\§

I

I
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 53.000,00 (CINQUENTA E TRÉS
MIL Rf,AIS).

CLÁUSULA QUARTA - Do Rf,AJUSTAMENTo:

Os preços contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrâto e mediante solicitação do Contratado. os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentâção da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustarnento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre quê este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

LjNIDADE oRÇAMENTÁRIA 02.1 80 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 l}04 2085 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

_üffi PATES
POVO COXDETEl{IE
PPEF€I 

'U§A 
OÀ GENiÊ

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutençâo do Fundo Mrmicipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLÁUSLTLA Sf,xTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA \flGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na data de

sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA - DAS oBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE:

a-Efetuaropaga mento relativo ao fornecimento efetivamente realizado. de acordo com as res
cláusulas do presente contrato;

PATOSJE Rg-ôrs
Pôctô Nêcionêl pêlê

Primeira
lnfância

pectivas
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b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontradâ quanto à qualidade de produto
fomecido. exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas
responsab ilidades contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato. nos termos da norma
vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAs OBRIGAÇÕES Do CONTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula corespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratuâ1, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conceÍnentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratâdo;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quaodo da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados:

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e â devidâ autorizâção expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta.
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁTISULA DÉCIMÀ. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato podení ser alterâdo com a devida justificativa. unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 137, l38e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.1331202 L Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLATISTJLA DECIMA PRIMEIRÁ - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prÍrzos para receber o seu objeto pelo Contratânte obedecerão, conforme o caso, à
disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

& PATêS Polrtrutrüãii;
tH".?;Pr z r Inrancla
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos Arts. I 56 e 162 da Lei
14.133/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,50á (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega. no início ou na execução do objeto ora contratado: c -
multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor contrâtado pela inexecução total ou parcial do contrato; d

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prárzo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CoMPENsAÇÃo FINAÀICEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não lenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a datâ correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçâo da seguinte formula: EM=N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N - número de
dias entre a data prevista pâra o pagâmento e a do efetivo pagamento; VP: valor da parcela a ser
paga: e I = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 165, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice estabelecido paÍa a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrâto, as pârtes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

pelas pâÍes e por duâs testemunhas.

(;
ALENCAR

TESTEMUN HAS

Nome
CPF:

§\ t-
!,, ü-4.

FIRMINO PEREIRÁ
CNPJ n" 48.190.3 l610001-10

Contratado

& PÂTêS R*tirS
Pâcto Nêcionôl p€la

Primeira
lnÍância

09 de maio de 2024.

Nf]NES I)Íl

Secretaria Municipal de Cuhura e Turismo de
Patos/PB

Ordenador de Despesas
Contratante

Nome:
CPF:
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ESTADO DA PARAIB^
MUNICIPIO DE PÂ'I'OS

SECR-ETARIA DE AD\ÍINISTRAÇAO
f,xTRÀTO R^TlFtCÀÇ-ÀO DISPENSÀ N.' 0ól/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N" | 167 /2024
OEJETO: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE DECORA.ÇAO
JUNINA (EXCETO TERREIRO DO FORRO) A CÀRGO
DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE CULTURÂ E
TURISMO DE PÀTOS/PB.
INTERESSADO: EDNALDO FIRMINO PEREIRA
CNPJ: 48.190.3 I 6/0001 - | 0
FundameDtoArt. 75, Inciso II da Lei 14. 133i2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VALOR GLOBAI: R$ 53.000,00 (CINQUENTA E TRES
MIL REAIS),
PERIODO DA EX-ECUÇAO: âté o final do exercício
Íinanceiro.
Ratifico, com base no parccer emitido pela Assessoria Juddica.
o referido processo de dispensa.

Patos,PB, 09 de maio de 2024.

GERMANA NUNES WÁNDERLEY DE ÁLENCAR
Sccretária Municipal de Cultura e Turismo de Patos/PB

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentiíicador:D804403D

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraiba no dia 20105/2024. Edição 3618
A verificaçào de autenticidade da materia pode ser feita
inÍormando o código idcntificador no site:
https:/r'wwwdiariomunicipal.com.br/famup/
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sllcRET.{RIA Dlr.\D\ÍI\ISTR^Ç.i()
EXTR-\TO DE CO\TRATÔ N" I.140/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" : 1 67 12024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.: 061/2024 - Dispensa de
Licitâção.
C ONTxa-TO N' : I 3 40 I 202 4
CONTRÂTÁNTE: SECRE.TARIA MUNICIPAL DE
CULTURÁ E TURISMO
CONTRÂTÀDO: EDNALDO FIRMINO PEREIRÀ
CNPJJ N': 48.190.31ó/0001-10
OBJETO:. CONTRATAÇÃO DE EMPR-ESÀ PARA
PRESTAÇÁO DE SERVrÇOS DE DPCORAÇAO
JUNINA (EXCETO TERR.EIRO DO FORRO) Â CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 53.000,00 (CINQUENTA E TRÊS
MIL REAIS).
PRAZO DE VtGÊNCIA: até o íinat do erercício financeiro,
com início na data da assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA: Conforme orçamento
vig€nte.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. Inciso II da Lei
14.133t2021.

Patos/PB, 09 de maio de 2024

GERMANÁ NUNES WANDERLEY DE ALENCÁR
Secretária Municipal de Cultura e Turismo dc Patos/PB

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiíicador:975756AB

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraiba no dia 2010512024. Edição 361tl
A vcrificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infrrrmando o código identificador no site:
https://w$'lv.diariomun icipal.com. br/famup/

ESTADO DA PARÀÍB^
iUUNICíPIo DE PATOS
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.1 80 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAI-: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

ELEMENTO DE, DESPESA: 3390.39

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS DE DECORAÇÃO JT]NINA
(EXCETO TERREIRO DO FORRó) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTI]RA E
TURISMO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme soficitado, em atendimento ao aft. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão de

dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Tuísmo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 04 122 1004 2085 Manutengão das Atividades da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

MARI H;ó3 f DÉ h,T-NAS Áh,C. Nü.MONT E I RO
Secretária Mun{cipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Patos - PB. 08 de maio de 2024.

^& Bg-iirS
Pàcto t{acion.l Pel.

Prirneira
lntância

Impresso por convidado em 20/05/2024 10:04. Validação: 9FB7.E94C.72D4.4672.F19A.6227.74B6.9265. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 59886/24. Data: 20/05/2024 09:58. Responsável: Jose A. D. Junior.

28

28



Certificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Clvll
EDNALDO FIRMINO PEREIRA

CPF
467.133.3ô4-34

CNPJ
48.190.316/0001-10

Nomê EmpresaÍial
EDNALDO FIRMINO PEREIRA 4671 333ô434

Capital Social
10.000.00

Situação CadastÍal vigonte
ATIVA

Data da Situação Cadastral
05t10t2022

Data de Abertura
05t10t2022

Endereço Comercial

CEP
5870+330

LogÍadouro
RUA MOACIR LEITAO

Munícipio
PATOS

Número
955

UF

PB

Complemento
ANDAR 11

BalÍÍo
BELO HORIZONTE

Situação Atual
Enquadrado na condiÉo de MEI

Periodos de Enquadíamento como MEI

PêÍíodo
'l o perÍodo

lnício
05110t2022

Fim

Atividades

FoÍma do Atuaçáo
lntêmêt

Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividado Principal (CNAE)
8230-0/01 - Serviçls de organizaÉo de íeiras, congrêssos, exposições e íestas
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0910512024. 09:26 Consulta Regúlaíidade do Empregador

2. catxa

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereçol

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

valídade:03/05 /2024 a Ol/06/2024

ceÉaficação Número: 2024050302504195 1 6 1 285

Informação obtida em 08/05/2024 11:41:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bl

48.190.316/0001-10

EDNALDO FIR[,IINO PEREIRA

R MOACIR LEITAO 955 ANDAR 11 / BELO HORIZONTE / PAÍOS / PB /
58704-330
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secrelaria da Receita Federal do BÍasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

cERnDÃo NEGATTVA DE DÉBrros RELATrvos Aos rRrBUTos FEoERATS E À DrUDA
ATIVA DA UNIÃo

Nome: EONALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434
GNPJ: 48.190.31ô/0001-10

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certiÍcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procüradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o eslabelecimento mahiz e suas filiais e, no casô de ênte federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrãfo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceilação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211Ot2O'14
Emitida às 08:53:04 do dia 1711112023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1510512024.
Código de controle da certidão: C285.4CFC.8896.235E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODIGO: I 8'í C.FE2F.589s.06F1 Emitida no dia 0810512024 às 11'.21'.52

ldentificação do reguerente:
CNPJ/CPF: 48.1 90.31 6/0001 -1 0

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos Íiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteia suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partiÍ da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios sê o requerente supracitado
êstiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação sê referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no êstado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conlunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Rêcêita FedeÍal do MinistéÍio da Fazenda.

Cêrtidão dê oábito emitida via 'lntêrnet'.

CERTIDÃO

Impresso por convidado em 20/05/2024 10:04. Validação: E5D2.57F4.C64A.5F71.BE27.0565.17C1.13E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59886/24. Data: 20/05/2024 09:58. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUXICIPAL DA RECEITA

Diretoria dê Admini3tração TÍibutária
COORDEI{ADORIA DA RECEITA If, ERCA]ITTL

Endêr6ço AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO - PATOS Têlêfone: (83)3a21-2108 CNPJ:09.084.815/0001-70

GERTIDÂO POSTTIVA GOM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimenlo ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
0810512024

Contribuantê:
EDNALDO FIRMINO PEREIRA 4671 3336434

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

httpsr/g€stor.tributosmunicipais.com.bÍ/rodosiÍ preíeitura/pâtos/r!i€wJpublico/poÍtaldocontribúinto/publicôrautênticacao/autenticacao.xhtrnl

DC63F97AF2FF3ECD68FD6D í 5F884AO7598OD3BDô

á

LOGAIIZAçãO: MOACIR LEITAO DE ARAUJO, SN, IMPERIAL RESIDENCE AP 1101 . BAirÍO: BELO HORIZONTE
PATOS, CEP: 5870G970

Natureza:
Tributos Mêrcantis

Razáo Social

EDNALDO FIRIVIINO PEREIRA 4671 3336434

CNPJ/C.P.F lnscriçáo Estâdual lnscrição Mercantil

1000001782

82304/01 - SERVTÇOS DE ORGAN
FESTAS

DE FEIRAS, CONGRESSOS, EX ESE

Validade
06t0712024

Observações: (Cad. Mercântil)

Responsável pelo Deparlamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se resêrva o direito dê cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão

Inb!16 líIomâl,o LIOA VêBão: 3-0-R-

48.190.316/0001-10

Código Atividade:

Impresso por convidado em 20/05/2024 10:04. Validação: E5D2.57F4.C64A.5F71.BE27.0565.17C1.13E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59886/24. Data: 20/05/2024 09:58. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: EDNALDO FIRMINO PEREIRÀ 467L3336434 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.190.3r6l0001-10
Certidão no: 31955530/2024
ExpediÇão: 08/05/2024, às 11:35:59
Validade: 04/11/2024 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se quê EDNÀLDO FIRMINO PEREIRA 1167133361134 (liÀfRIZ E FILIÀIS)
, j-nscrj.to (a) no CNPJ sob o n" 48.190.316/0001-10, NÁo coNstÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e
13.467 /2071, e no Alo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaçáo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

TNFORT{AÇÁO $íPORTÀ}itrE
Do Banco Nac.iona.l- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernênte aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1eí; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados pêrante o Mj,nistério Púbf j.co do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

..!_ !
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 09:58:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59890/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000013402024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 09/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 53.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO JUNINA(EXCETO
TERREIRO Do FORRÓ) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Ednaldo Firmino Pereira 46713336434
Contratado (CNPJ): 48.190.316/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 36906f12e2bfacb1845badcf2b3545ca

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e5d257f4c64a5f71be27056517c113e9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9fb7e94c72d44672f19a622774b69265

Contrato ou instrumento equivalente Sim a8ad66c186e5f048484997f78ab9ae39

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/05/2024 10:04. Validação: 27BB.7CB6.84DB.6CF3.B9CA.C7A7.EE84.6F10. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59886/24. Data: 20/05/2024 09:58. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

59886/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 09:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 59890/24 ao Documento 59886/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 59886/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 25 a8ad66c186e5f048484997f78ab9ae39

Comprovante de publicidade 26 - 27 36906f12e2bfacb1845badcf2b3545ca

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 9fb7e94c72d44672f19a622774b69265

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 34 e5d257f4c64a5f71be27056517c113e9

RECIBO PROTOCOLO 35 27bb7cb684db6cf3b9cac7a7ee846f10

João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/05/2024 10:04. Validação: 7A94.AA06.0DED.7546.3E95.2691.0360.F09F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 59886/24. Data: 20/05/2024 09:58. Responsável: tramita.
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